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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL
DOMINGOS SOARES NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

CONVÊNIO N°: PR-4J01512002 -INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXEclJTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS
SOARES, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Antônio Fco. Correia da Silva, n°
2055, Coronel Domingos Soares-PR, neste ato representada por seu Presidente,Vereadora MARLY
BEVILACQUA MAl TO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA T1VA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

n _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessãÇl de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

JJI _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de ~uas funções.

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificaçôes que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

t.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termo.saditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis á CASA LEGISLA T1VA os bens destinados á
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Co~vênio; ~N->

. ~~

utilização no PROGRAMA

8mt'EIlLEGII. - "".---.
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMAINTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11l - elaborar oS relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; •

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VIi _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guardá, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ,.IR

'\\-rC .~.
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; .

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos. e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGíS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/981010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e prograinas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA1981010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/981010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BlO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamenrares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem ínsralados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .

. 4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos ~ programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS. ~ 1t-

-.i\"nf'\ .
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6.- As atualizaçõ~s tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA.
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis'. ..~

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Áceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de i'nspeção técnicà e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO,(PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (A BC) do MINISTÉRJO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

'CLÁUSULA OUlNTA -DOS RECURSOS FJNANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura,com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação esc~i~a:.enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao.outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos teimos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

.~~O
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. vN:.. ~\ \ 1\. 'V'I\11V1'
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR ()n
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES r K

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Coronel Domingos Soares:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessària para instalação\dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
;. atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

(f6) Zr;;;z./563

(ire) -ecz zo 19
treinamento

ba atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação

treinamento

3 - informa os dias da semana e horàrios de funcionamento da Câmara Municipal:
, . .~

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim
OBS: COrv(£;t.Ão:> c r:;;DifJ A Pe::Ll'l PRC:;:I-<G-1Tl'bR.f-l

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim

lRJNão D
DNãO ~

MarIY'B:'v= Maito
Câmara Municipal de Coronel Domingos Soares

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa !nteriegis,
com a maior urgência possivel, por meio do fa.:r: Oxx6/-32 1-1075
Oli para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900,
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si!WlJf3.. 9Jm vigência equivalente à dur.1ção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E>:mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Mflleiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con-
\'eniado. Vft'eador Marco:! Antônio Loyola. Presidente da Câmara
Municip::11 de Cle'\'el.indía-PR.
ESPECIE: Convenio nO: PR-4115912003 . II\TERlEGIS, celebrado
en:re o Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Fflleral - PRODASEN, a1Uando almo órgão Executo<" do Programa
Interlegü e a Càmara Municipal de Co\OT3do-PR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inle'l'!egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VlGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigmcia equi\'alenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PC'trÓnio Baroosa Lim3 Carvalho- Diretor-E~ecutivo; Pelo Conve-
niado, V=dor José Francisco Rodrigues Costa, Presidente da Câ.
mara Municipal de Colorado-PR.
ESPÉCIE: Convênio n": PR-4\OI412002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InfoTm:itica e Processamento de Dados da Senado
FecIeraI - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Programa

•
Intmegis e a Câmara Municipal de ConseU1eiro MairiDck-PR; OB-

, . JETO: Estabelecl'l' e regular a pomicipaçlo da Casa Legislativa no
.' _' ,.Pro~:,lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no

Art 25, da Lei.n. 8.666, de 21106/1993. ~ como suas alterações;
DATA DE 'ASSINATh'R.A: 11/0712002; VIGENClA: A .partir da data
de assWituTa:,coll) vigência equivalente à duração do Programa In-
\I:rlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-hecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Doneli Said Capote, Presidente da Câmara
Munjcipal de_C.~nselheiro.Mairinclo:-PR. _
ESPECIE: 'Convênio n": PR-4101512002. OOERLEGlS. eelebrado
entre o centro de-lnfrniTláriea- e ProoessarnenlÓ de Dado5 do Senado
Federal - PR()DASEN;,lltUl\IJdo -como _ôrga.o_E~ecutor.do .Programa
lntmegis e a Câmara Municipal de Coronel Domingos Soares-PR;
OBJETO: Estabeleea- e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lmerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25"da Lei n° 8_666, de 21!06J1993. ~ COlT\Oroas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 25/0712002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, co") vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal . PRODASEN • E~.
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Mflleiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo
Convmiado, Vereadora Marly Bevilaequa MailO, Presidente da Câ-
mara Municipal de Coronel Domingos SOlllts-PR.
ESPÉCIE: Convb1io n°, PR-4101612002. f1'o;IERLEGIS. eelebrado
entre o Centro de Informirica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órglio beeutor do Programa
Interlegis e a Câm3ra Municipal de Coronel Vivirl.a.PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegi5; MODALIDADE: Nos tmms do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como $IW alteraçõcs; DATA DE
ASSINAT1JRA; 3110112002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinarura, çom vig~!lcia equivalente à duraç10 do Programa In:erlegis;
SIGNATARIOS: Pelo SeTWlo FedeTaI • PRODASEN - E!lmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros. Diretor-E>:ecutivo; Pelo Co ••..
veniado, Vereador Edemar Pedro Schnombetger, Presidente da Cã-
nwa. Municipal de Corond Vivida--PR.
ESPEClE: Convênio nO: PR-4I09812003 _ ~"TERLEGJS, celetr.aOO
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, iUIIaI1do como Ó!1lào Executor do Programa
lnterlcgís e a Clmara Municipal de Cnu: Machado-PR; OBJETO:
Estlbdecer e regular a participaç;io da Casa Legislativa no Programa
Interlcgís; MODALIDADE: Nos lermos do di:sposto !lOAn. 25, da
Lei n. 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSP.'olATURA: 0310912003; VIGENCIA: A partir da data de a<)-
sinatura. çom vig~ncia equivalente à duração do Programa Imerlegi5:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fflleral - PRODASEN - E~mo. Sr.
Petrônia Barbosa Lima Carvalho- Dircror-Executivo; P~lo Com'e-
niado. Vereador Roberto da Silva. Presidente da Câmara Municipal de
Cruz Machado-PR.
ESPECIE: Convâ"Jo nO, PR-4111812003 • INTERLEGIS, celebrado
~ntre o Centro de Informárica e Processamento de Dados da Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órglio E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Crureiro do 19uaçu-?R; OBJFTO:
Estabelecer e regular a panicipaç,la da Casa Legislati\'a no Prog'rama
Imerlesis; MODALIDADE: !'.'os termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem como suas al~õcs; DATA DE
ASSf:\'ATURA: 23101/2003; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura. çom vigeocia equivalente à duraçlo do Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - £!Imo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima CiIn'alho . Diretor.E>:ecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador DõI.!mir João Timnina. Presid""te da Câmara Mu-
nicipal de Cruzeiro do Iguaçu _PR.
ESPÉCIE: CO:I\"~nio nO: PR-41l3412003. INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgào E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cruzeiro do Oesle-PR; OBJETO:
Estabelecl'l' e regular a panicipaçJio da Casa Legislativa no Programa
Intcrlcgís; MODALIDADE: Nos ternlos do disposto no An. 25. da
ui n' 8.666. de 21/06fI993. bem como suas al~ções; DATA DE
ASSIXATURA: 3010912003; VIGÊ:-;CIA: A panir da data de as.
sinatura. 9Jrn vig~ncia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIG;..iATARIOS: Pelo Senado Fflleral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pctrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execun. ..o: Pelo Conve-
niado. Vereador Percival Prrtti, Presidente da CW1ara Municipal de
Cruzeiro do Oeste-PR.

ESPÉCIE: COWo'ênio 11":PR-41017n002. f:'<TERLEGlS, celebrado Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
entre o Centro de Info:mãrica e Processamento de Dados dlI Senado Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Altair Mo-
Federal _ PRODASEN, atuando corno Ót£lo E~ecutor do Programa tina $=0, Presidente da Cmwa Municipal de Fênix-PR.
Interlegis e a Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul-PR; OBJETO: ESPECIE: Con"ênio nO: PR-41l1912003 - INTERLEGIS, celebrado
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa entr~ o Centro de Informática e Process,;unento de Dados do SenadO
Int!,,"legis; MODALIDADE: No~ lermos do disposto no Art. 25, rl.a Federal - PRODASEN, a:uando como Orgio E~ecutor do Progruma
Lei n° 8.666. de 21/06fl'}93, bem como suas alterações; DATA DE In:erlegis e a Câmara Municipal de Flor da Serra dlI Sul-PR; OB-
ASSIXATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as- JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
sinatuI"a. s:om vigência equivaleme à duraç!o do Programa Interlegis; Programa Interlegis; MODALIDADE; Nos termos da disposto no
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr. Art. 25, da Lei nO8.666. de 2110611'}93, bem como suas alterações;
Mário LUcio Lacerda de MedeilO5 _ Dire'.or.E~ecurivo; Pelo Con- DATA DE ASSINATURA: 23/07/2003; VIGÊNCIA: A partir da data
veniado, Vneadora lzabel da Mata Genaro, Presidente da Câmara de as~inalura. COD)vigência equivalente à dutação do Progrzma In-
Munlcipal de Cruzeiro do Sul-PR. terlegl5; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - h-
ESPECIE: COllVêniO rf: PR-41l5812003 _ INTERLEGlS, celebrado mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.E~ecutivo; Pelo
entre o Ctt'.trO de Informática e Proeess;llll~nto de Dados do Senado Conveniado. Vereador Alécio Ceratti. Presidente da Câmara Muni.
Fflleral _ PRODASEN. alUarldo como Orgão E~eculor do Programa cipal de Aor da Serra do SuI.PR.
Inlerlegis e a Cãmara M1.D1icipa!de Diamante do Sorte-PR; OBJETO: ESPÉCIE: Convênio nO: PR-4113512003 - INTERlEGiS, celebrado
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati~'a no Programa entre o Centro de Informática e Processm:ento de Dados dlI SenaóJ
In~legis; MODALIDADE: Nos =os do di5posto no Art. 25. da FedaaI - PRODASEN, atuando como ÓTgão E~ecutor do Progruma
Lei n° 8.666, de 21106f1'}93, bem como suas a1t...-ações; DATA DE lmerlegis e a Cãmara Municipal de Francisco Alves-PR; OBJETO:
ASSINATURA: 30!09f2oo3; VIGENClA: A partir da data de as- ES12belecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
sinatura, çorn vigência equivalente :i duração do Programa Interlegis; ImerleglS, MODALIDADE ~os Il:mtos do diSposto no Art. 2S, da
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeTaI _ PRODASEN • Exmo. SI; La n. 8 666, de 21t06/1993, bem .como :ruas alterações. DATA DE
Petrõnio Barbosa Lima_ Carvalho. _ Diretor-Exewtivo; Pelo ,Conve- ASSINATURA 04/0912003, VIGENCIA A partrr da da.r.a de as-
niada. Vet'eador Mitslini ShigwlUn; PreSidente 'da Cãinara Municipal" . StD3lUl'a,com Vlgênaa eqmvalente à duração do Programa Interlegts. ,.- --- " ..•••
de Diamame do None-PR. '-. ,,' _~ ." :.":':_,,,,, .. ~ :- -,,' ."SIGNATARIOS: Pelo Senado.Federal - PRODASEN - Exmo .. Sr, _',-'
ESPÊCIE: Convênio nO: PR.41 07912003': INTERLEGIS; celebnUlo P~nio Barbosa Lim3 CarvalhO- Diretor-E~ecutivo; Pelo Conve- . ", .. <-

entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado roado. Vereador Joaquim Rosa dos Santos. Presidente da Câmara
Federal. PRODASEN. atuando almo Ót'gio E~ecutor do Programa Municipal de Francisco Alves-PR.
Irnerlegis e a CàmaTa Municipal de Diamante D'Oeste-PR; OBJETO: ESPtCIE: Convemo nO: PR-4112012oo3 • INTERlEGIS, celebrado
Estabelecer e regular a participação da'Casa Legislativa no Programa'. = o Centra de Informática e Processamento de Da40s do Senado
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da Federal. PRODASEN. abJando como ÓTg30 Executor do Programa
Lei n° 8.666. de 21106fl993, bem.como ~ alteraÇÕes; DATA DE ImerJegis ~ a Càmara M~cipal de Guami~-P~ OBJETO: Es-
ASSINATURA: 13/0612003; VIGENCIA: A partir da data de as- tabelecer e regular a partICIpação da Casa Legislativa no Programa
sina..'UIa. çom vigencia equivalente 11duração do Programa lnterlegis; Im~legis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr. Lel n° 8.666, de 21f06fL993, bem.como suas alteraÇÕes; DATA DE
Mário Lilcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo Con- ASSINAlURA: 231Qi12003; VIGENCIA: A partir da data de as-
veniaOO, Vereador Néri Moss. Presidente da Câmara Municipal de sinatura, Ç{lDl\igência equivalente lI.'dunção do Programa Irnerlegis;
Diamante D'Oesle-PR. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~mo. Sr.
ESPÉCIE; O:lltvênio If: PR-4101312OO2 '. INTERLEGlS, celebrado Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado niado, Veread<:lr Mário de Souza, Presidente da Câmara Municipal de
Federal. PRODASEN. alUalldo corno Ótgãtl E~ecutar do Progama GllaI'J'riranga.PR.
ImtTlegis e a Càmilra Municipal de Dois Vizinhos-PR; OBJETO: ESPECIE, Convênio n.: PR-4111212003 - INTERLEGIS. eelebrado
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa entre o Cenlrtl de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Imerlegis; MODALIDADE: Nas ternlos da disposto no An. 25, da Federal - PRODASEN. alUando como órgão Executor do Programa
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem .como suas alterações; DATA DE lmerlegis e a Cãmara Municipal de Guarani~-PR; OBJETO: Es-
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as- tabeleç",r e regular a participôlção da Casa Legislativa no Programa
sinabJra. çom ,igência eqo.rivalente à duração do Programa Interlegis; lo~egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arl 25, da
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ bUlO. Sr. Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem.como suas altera.çlle$; DATA DE
Mfuio Lilcio L~da de l\Jedeiros _ Diretor-E~ecurivo; Pelo Con- ASSINATURA: 1810&12003; VIGENClA; A partir da data de as-
veniado, Vereador Jose Luiz Gabriel Favetti. Presidente da CãmaJa si!WlJf3.. çom vigência fquivalente à duração do Programa Inlerlegis;
Municipal de Dois VlZinhas-PR. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
ESPECiE: CODVb!io nO: PR-4114l12003 • Uo;IERlEGIS, celebrado Petr6rUo Barbosa Uma Carvalho- Diretor-E~ecutivo; Pelo Com-e-
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado niado. Vereador Olmir Santin, Presidente da CiJmara Municipal de
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~=r do Programa ~açu-PR.
Interiegis e a C!m.ara Municipal de Enéas Marques-PR; OBJETO; ESPECIE: Con\'ênio n": PR-410SOl2003 - INTERLEGIS. celebrado
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ~ o Centro de Inftrrnlática e Processamento de Dados dlI Senado
Interlegis; MODALiDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Federal. PRODASEN, atuando como órgão E~=r do Programa
ui n° 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE Inter\egis e a Câmara Municipal de GuaraI:Iueyab3.PR: OBJETO:
ASSINATURA: 02109/2003; VIGENClA; A partir da data de as. Estabelecer e regular a partici~ da Casa Legülativa no Programa
sinatura, çom ~igência equivalente à duração do Programa Interlegis; Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
SIGNATARIOS: Pelo Se:lado Federal _ PRODASEN _ E~mo. Sr. Lei n° 8.666. de 21/06!1'}93, bem.como SUll.5alteraçÕes; DATA DE
Petrõnio Barb05a Lima Carvalho- Diretor-E~ecutivo; Pelo Conve- ASSINATURA: 13/0612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
niado, Vereador Donesia Lupatini. Presidente da Câmara Municipal sinatura, çom vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
de Enéas Marques.PR. SIGNATARIOS: Pela Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
ESPECIE: Convemo nO; PR-4101912002 _ INTERLEGlS, celebrado Mârio Lúcio Lacerda de Medeiro5 - Diretnr.E~ecutiva; Pdo Con-
entre o Centro de lnformârica e P'rocessamento de Dados do Senado veniado. Ver~dor JIJão Batina Francisco, Pre$idente da CâmanI Mu-
Federal. PRODASEN. alUarldo como Ólpo E~ecutor do Programa nicipal de GL.I.mlCJueçaba-PR.
luterlegis e a Câmara Municipal de Engenheiro Bel~o.PR; 08. ESPECLE: Com'min nO: PR-41023f2002 - INTERLEGIS, celebrado
JETO: Estabelecer e regular a participação da Cil$;l Legislativa na entre o Centro de Informática e Processameruo de Dados do Semdo
Programa Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Federal - PRODASEN. amando como Órg!o E~ecutor do Programa

~~Tl5Df A~J~A~~I~~7~do~3V~~NC~ ~U:~~~n= ~~~~~d~ci~ade~\~~~R~oO~ E=~=
de assinarura. coII) ,igência equivalente à dur~ do Programa I.... MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n° 3.666.
terlegis; SIGNATARIOS; Pelo Stt'.ado Federal - PRODASEN - E~- de 21/0611993. bem como suas alteraçÕes; DATA DE ASSINATURA:
mo. Sr. Mlirio Lucio Lacerda de Mflleiros - Diretar-E~ecuti\'a; Pelo 31/07/2002; VIGÊt-:CIA: A p.artir da data de assinatura. <;om vigência
Conveniado, Vereador Luiz TaVlll'l'SRosa. Presidente rl.aCâmara Mu- equ;\.a\ente :i duraçãa do Programa Interlegis; SIGNAT ARlOS: Pelo
niciWI de Engenheiro Beltrlio-?R. Senado Federal - PRODASEt-: - E~mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
ESPEClE: Convênio nO: PR-41020i2002 _ INTERLEGIS, celebrado Mflleiros - Dire:or-E:c.ec.!!ivo; Pelo Conveniado. Vereador Pedro Luiz
entre o Centro de Informática e Proeess;llllento de Dados do Senado Chilt).então, Presidente da Câmara Municipal de Ibiporli-PR.
Federal - PRODASEN. atl.W1do como Orgão E.\ecutor da Programa ES?EClE: Convinia nO: PR-4108212oo3 - lNTERlEGIS, celebrado
Interlegis e a Cãmara Municipal de Fam1-?R: OBJETO: Es:abeleeer e entre o Centro de fnfonnática e Process;unenta de Dados do Senado
regular a participaçào da Casa Legis12ri\'a no Programa Interlegi5: Federal - PRODASEI', atuando como Orgão E~ecutor do Progmma
MODALIDADE: I'os termos do disposto na Art. 25, da Lei n° 8.666, lnterlegi5 e a Câmara Municipal de lpiranSa-PR; OBJETO: Esta.
de21f06f1993,bçn cor.lOsuas after.lÇÕes; DATA DE ASSI;"'ATURA: belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
3110712002; VIGENCIA: A partir da data de assinaruról. som vigência Inrerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25, da
equivalente 11duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Lei n° 8_666, de 2110ó1I993, bem.como :ruas alterações: DATA DE
Se-nado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
Medeiros _ Diretor.Execu:ivo; Pelo Conveniada, Vereador Aguinaldo sinatu:a. çorn vigência equl\'alente 11duração do Programa Interlegis;
Me:s~ias Souza. Presidente da Câmara Municipal de Farol-PR. SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
ESPECIE: Convênio Jf: PR-4102212002 • P.'oITERLEGlS, celebrado Mário Lucio Lacerda de Medeiros • Diretor.E~ecutivo: Pelo Co••..
entre o Centro de lnformâtica e ProCessamento de Dados do Senado veniado. Vereador Neudes J05é Lara. Presidente da Càmar:a Municipal
Federal - PRODASEN. atuando corna Órglo E~ecutor do Programa de lpiranga-PR.
Interlegis e a Câmara Municipal de Fenix.PR: OBJETO: Estabelecer ESPECIE: Convênio nO: ?R41113f2003 - INTERLEGIS, celebrado
e regular a participação rl.a Casa Legislativa no Programa Interlegis; entre o Centro de Inform:itica e Process;nnento de Dados do Senado
MODALfDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n° 8.666. Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
de 21!06l1993, bl;m como suas alterações; DATA DE ASSINATLi"RA: Irr.:erlegis e a Cãmara Municipôll de Itati~PR; OBJETO, Estabelecer: e
31f0712002; VIGENCIA: A partir da data de assinarnra. c;om vigência regular a participaçãa da Casa Legislativa no Progr.una Interlegts;
equivalente:i duraç3l:l do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo MODALIDADE, Nos tmno:S do disposto nO An. 25, da Lei n.8.666,
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,), J .. I:ERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

•
1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Nu~.desérie: ~ 2110 /':[ li9X __c~ Num. de tombamento: 1!?1c? 3/t!1 ;,'.'t'
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Nurb. série CPU: I(JO f1 Otl7 5".0>1< J Num. de tombamento: I_O_t1._8:_5_r' _
Num, série Monitor: I t:5"03,23,p'Z 5~-C" I

- , ~<

•
3. Um Gateway 3Com modo Officc Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: IX Z<D 1(1(0)&53 .iR."'" i Num. de tombamento: 100nf pi42

4.Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kn
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TREINAMENTO

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM ~ NÃO O. .
Em caso de SIM no campu anterior: CONCEITO? Muito Bom@ Bom ORegular

Observáclle5O
I

D~uimO

. ,> >-~.--,'

Ass.Data 31 I Jo I Z(lJ'G

." "'"~;:...:;~:- '.~:~"" ~.--
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Decl~ramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições'de'
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o ÓrgãO EXecutor do Programa
lriterlegís. "

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dífituidades
encontradas a respeito da instalaçao efetuada e do treinamento oferecido)
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Rubrica , J ~
- - - ---SENADO FEDERAL

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L '((-
:'I'wº,,\é~t.~'~:;4

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Coronel Domingos Soares
Rua Antônio Fco. Correia da Silva, n° 2055
Coronel Domingos Soares - PR
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